
D EC L A R AÇ ÃO

O(A)                       [nome da Entidade Requerente]                          , CNPJ:                               , através de

seu(sua) Representante Legal, conforme previsto no Estatuto Social,               [nome do(a) Representante]                ,

CPF:                                     , sob as penas da Lei (art. 299 do Código Penal), DECLARA QUE O(A) PROPONENTE:

1. NÃO se encontra em mora e nem em débito junto a qualquer órgão ou entidade da Administração Pública Federal
Direta ou Indireta;
2.  NÃO emprega qualquer trabalho a menores de dezesseis anos e/ou trabalho noturno, perigoso ou insalubre a
menores de dezoito, em respeito à vedação do inciso XXXIII, art. 7º da Constituição Federal, combinado com o inciso
V, art. 27, da Lei Federal nº 8.666/93;
3. Atende ao disposto no art. 27 do Decreto n° 8.726, de 27 de abril de 2016:

I - não há, em seu quadro de dirigentes:
a) membro de Poder ou do Ministério Público ou dirigente de órgão ou entidade da administração pública federal; e
b) cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o segundo grau, das pessoas mencionadas na alínea “a”
deste inciso;
II - não contratará, para prestação de serviços, servidor ou empregado público, inclusive aquele que exerça cargo em comissão ou função de
confiança, de órgão ou entidade da administração pública federal celebrante, ou seu cônjuge, companheiro ou parente em linha reta,
colateral ou por afinidade, até o segundo grau, ressalvadas as hipóteses previstas em lei específica e na lei de diretrizes orçamentárias; e
III - não serão remunerados, a qualquer título, com os recursos repassados:
a) membro de Poder ou do Ministério Público ou dirigente de órgão ou entidade da administração pública federal;
b)  servidor ou empregado público, inclusive aquele que exerça cargo em comissão ou função de confiança,  de órgão ou entidade da
administração pública federal celebrante, ou seu cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o segundo
grau, ressalvadas as hipóteses previstas em lei específica e na lei de diretrizes orçamentárias; e
c) pessoas naturais condenadas pela prática de crimes contra a administração pública ou contra o patrimônio público, de crimes eleitorais
para os quais a lei comine pena privativa de liberdade, e de crimes de lavagem ou ocultação de bens, direitos e valores.
§ 1º Para fins deste Decreto, entende-se por membro de Poder o titular de cargo estrutural à organização política do País que exerça
atividade  típica  de  governo,  de  forma remunerada,  como Presidente  da  República,  Governadores,  Prefeitos,  e  seus  respectivos  vices,
Ministros de Estado, Secretários Estaduais e Municipais, Senadores, Deputados Federais, Deputados Estaduais, Vereadores, membros do
Poder Judiciário e membros do Ministério Público.
§ 2º Para fins deste Decreto, não são considerados membros de Poder os integrantes de conselhos de direitos e de políticas públicas.

4. Atende ao disposto no art. 39 da Lei Federal n° 13.019/2014:
I - Está regularmente constituída;
II - Que prestou contas sob a parceria anteriormente celebrada;
III - Que não possui como dirigente membro de Poder ou do Ministério Público, ou dirigente de órgão ou entidade da administração pública
da mesma esfera governamental  na qual  será celebrado o termo de fomento, inclusive no que se refere aos respectivos  cônjuges  ou
companheiros, bem como parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, até o segundo grau; 
IV – Que não teve as contas rejeitadas pela administração pública nos últimos cinco anos;
V - Que não foi punida com sanções de:
a) suspensão de participação em licitação e impedimento de contratar com a administração;
b) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a administração pública;
c) suspensão temporária da participação em chamamento público e impedimento de celebrar parceria ou contrato com órgãos e entidades
da esfera de governo da administração pública sancionadora, por prazo não superior a dois anos;
d) declaração de inidoneidade para participar de chamamento público ou celebrar parceria ou contrato com órgãos e entidades de todas as
esferas de governo, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria
autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a organização da sociedade civil ressarcir a administração pública
pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada na alínea anterior;
VI - Que  não teve as contas de parceria julgadas irregulares ou rejeitadas por Tribunal ou Conselho de Contas de qualquer esfera da
Federação, em decisão irrecorrível, nos últimos 8 (oito) anos;
VII - Que não possui entre seus dirigentes pessoa:
a) cujas contas relativas a parcerias tenham sido julgadas irregulares ou rejeitadas por Tribunal ou Conselho de Contas de qualquer esfera
da Federação, em decisão irrecorrível, nos últimos 8 (oito) anos;
b) julgada responsável por falta grave e inabilitada para o exercício de cargo em comissão ou função de confiança, enquanto durar a
inabilitação;
c) considerada responsável por ato de improbidade, enquanto durarem os prazos estabelecidos nos incisos I, II e III do art. 12 da Lei n 8.429,
de 2 de Junho de 1992.

_________________________, ______/_____/______.
Cidade/UF                           Data

___________________________________________________
NOME COMPLETO DO REPRESENTANTE

Cargo na Entidade Requerente


